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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 
 

 

(Sem Alteração) 
 

 

2ª P A R T E 
II – Normas Internas 

 

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 162, de 18 MAR 2016 
 

Cria os encargos de Oficial de Tecnologia (Of Tec) e de Auxiliar do Oficial 

de Tecnologia (Aux Tec) da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE). 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, 

incisos I, II e III do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, que aprovou o Regulamento 

Geral da Polícia Militar de Pernambuco; 
 

Considerando a necessidade de se buscar a eficiência na prestação dos serviços de tecnologia 

na PMPE; 
 

Considerando a necessidade de realização do controle do parque tecnológico da 

Corporação; 
 

Considerando que é fundamental a desconcentração na gestão de tecnologia na 

PMPE; 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º A presente portaria trata da criação dos encargos de Oficial de Tecnologia (Of 

Tec) e de Auxiliar do Oficial de Tecnologia (Aux Tec) da Polícia Militar de Pernambuco e define 

suas atribuições. 
 

Art. 2º Os Comandantes, Chefes e Diretores, doravante denominados Comandantes 

(para efeito desta Portaria), devem proceder a designação de um Oficial, das respectivas 

Unidades, para o exercício do encargo de Oficial de Tecnologia, bem como de uma praça, para 

o encargo de Auxiliar do Oficial de Tecnologia. 
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§ 1º Os Comandantes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 

desta Portaria, devem informar à Diretoria de Tecnologia (DTEC), os dados dos militares 

designados, acostando breve currículo, caso possuam algum curso específico na área de 

tecnologia. 

 

§ 2º Caso haja a mudança dos militares para o exercício desses encargos, a DTEC 

deve ser informada, visando o acompanhamento das atividades desenvolvidas em cada Órgão. 

 

Art. 3º O Oficial de Tecnologia tem as seguintes atribuições: 

 

I - manter o sistema de controle de equipamentos (SCE) com os dados atualizados; 

 

II - assessorar os Comandantes nas questões de tecnologia; 

 

III - velar para que as manutenções dos equipamentos de tecnologia estejam 

atualizadas; 

 

IV - velar para que as instalações elétrica, lógica e de refrigeração estejam 

compatíveis com as demandas dos equipamentos de tecnologia; 

 

V - encaminhar ao Comandante as necessidades de capacitação do efetivo na área de 

tecnologia; 

 

VI - verificar diariamente o e-mail institucional; 

 

VII - zelar pela correta utilização dos equipamentos; 

 

VIII - não permitir a instalação de programas sem a devida licença de uso; 

 

IX - colocar em prática a política de segurança de redes, comunicando à DTEC qualquer 

anomalia; 

 

X - informar à DTEC as edificações que estejam em situação irregular, no que 

concerne a registro e utilização pela Corporação; 

 

XI - monitorar as contas telefônicas; 

 

XII - observar a legislação no que concerne à gestão de tecnologia; 

 

XIII - ficar alerta para o surgimento de problemas estruturais nas edificações; 

 

XIV - apoiar os técnicos da DTEC sempre que estiverem operando nas respectivas 

Unidades; 

 

 

XV - verificar permanentemente se os antivírus dos equipamentos de informática estão 

atualizados; 

 

 

XVI - inteirar-se dos sistemas de informação disponíveis para emprego nas respectivas 

Unidades; 
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XVII - solicitar à DTEC o bloqueio dos usuários aos sistemas de informação 

sempre que o Militar do Estado for transferido da OME; 

 

XVIII - solicitar ao Gestor Operacional da OME o bloqueio no INFOSEG de todos 

os Militares do Estado que sejam transferidos da OME; 

 

XIX - solicitar à DTEC e ao Gestor Operacional do INFOSEG de sua OME, o 

bloqueio nos sistemas de informação dos Militares do Estado transferidos para a inatividade 

ou excluídos, que na ocasião estejam servindo em sua OME. 

 

Parágrafo único. O Auxiliar do Oficial de Tecnologia apoiará o Oficial de 

Tecnologia no desempenho de suas atribuições. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria do Comando Geral nº 1.046, de 05 de agosto de 2004, 

publicada no SUNOR nº 021, de 20 de agosto de 2004. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel QOPM Comandante Geral. 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 


